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RJ 116 recebe cerca de 157 mil veículos
durante o carnaval

Desde as 12 horas da sexta-
feira, dia 17, a Concessionária
Rota 116  montou um esquema
especial de atendimento aos usuá-
rios da Rodovia RJ 116 (Itaboraí
– Nova Friburgo – Macuco) que
estiveram circulando em direção
aos municípios da Região Serra-
na e Centro Norte do Estado para
curtir o feriado prolongado de Car-
naval. Todo o esquema especial foi
até às 12 horas de quarta-feira de
cinzas e 157 mil veículos  circula-
ram pelos 140 quilômetros sob
concessão da empresa.

Para mais conforto e segu-
rança, todas as obras foram
suspensas durante o período e a
Concessionária colocou em plan-
tão permanente seu efetivo
operacional com caminhões guin-
cho, ambulâncias de resgate e ve-
ículos de inspeção rodoviária, além
da frota de combate a incêndios e
de captura de animais.

“O efetivo esteve atuando 24
horas por dia durante todo o perí-
odo para atender aos usuários. Nos
dias de feriado prolongado, a mai-
oria das chamadas que recebemos
está relacionada a veículos com
pane mecânica, mas há também
aquelas chamadas  que precisam
de guinchamento. Ressaltamos
sempre que é importante o moto-
rista não fazer uso de bebida alco-
ólica em hipótese nenhuma para
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a sua própria segurança e dos ou-
tros”, afirmou Edyano Bittencourt,
superintendente geral da Conces-
sionária Rota 116.

 Dois redutores de velocida-
de foram instalados de forma pro-
visória na altura do quilômetro 53,
onde acontece a obra de conten-
ção de encosta por uma empresa
contratada pelo Governo do Esta-
do. A instalação dos dois equipa-
mentos visou garantir segurança
para motoristas que circulam no
trecho em obras, já que o sistema
de Pare e Siga no local não está
sendo mais realizado.

 Durante a Operação a Con-
cessionária colocou a disposição

todo seu efetivo operacional no
Serviço de Apoio ao Usuário. Em
caso de emergência os motoristas
puderam ligar para o 0800 282
0116 e solicitaram serviços como
guinchos, viaturas de inspeção de
tráfego, ambulâncias-resgate, ca-
minhões para apreensão de ani-
mais, carro-pipa e equipe especi-
alizada para atendimento a aciden-
tes envolvendo produtos perigosos.
Os veículos e equipes ficaram
posicionados em pontos estratégi-
cos da rodovia, durante 24 horas.

As orientações antes da fes-
ta foi para que o usuário  tomasse
cuidado com a velocidade máxi-
ma permitida, pois os radares es-

tão sendo operados pelo Departa-
mento de Estradas de Rodagem
(DER). Em caso de chuva ou ne-
blina, seria necessário diminuir a
velocidade e aumentar a distância
entre os veículos. Caso não haja
condições de seguir viagem, o mo-
torista deveria parar e permane-
cer em local seguro até que a chu-
va diminua.

Durante esses dias ocorre-
ram três acidentes e uma pessoa
ferida que foi transferida pela am-
bulância da Concessionária para
o Hospital de Cachoeiras de
Macacu. O acidente ocorreu no
quilômetro 51, na Serra dos Três
Picos, em Cachoeiras de Macacu.

Carnaval de Cordeiro termina com
sucesso e prefeito planeja melhor em 2024

Depois de anos sem ter
festa de Carnaval, o município
de Cordeiro comemorou com
sucesso a maior festa do país.
Desde sexta-feira, dia 17 a 21
de Fevereiro, a Cidade Exposi-
ção entrou num ritmo festivo e
uma multidão compareceu a to-
dos os dias de folia, nas princi-
pais ruas do centro. O prefeito
Leonan  Melhorance sempre
acompanhado do seu vice-pre-
feito Elvis Mutti, dançaram,
cantaram, puxaram blocos, en-
fim, comandaram a folia deste
ano em Cordeiro.

Com o título  “Carnaval da
Família”, foi registrado muitas
crianças, jovens, adultos e prin-
cipalmente a Terceira Idade nas
ruas se divertindo e um quesito
que chamou a atenção foi a or-
ganização de toda a festa, visto
que foram cumpridos quase to-
dos os  horários de blocos e es-
colas de samba e também a se-
gurança  também chamou aten-
ção dos presentes.

“Ver a população feliz, nos-
so comércio vendendo, bares e res-
taurantes cheios e hotéis com ocu-
pação com visitantes, é gratificante
e estamos com a sensação de de-

Escola de Samba São Manoel
ver cumprido,” ressaltou o prefei-
to Leonan a nossa reportagem.

Vale dizer que durante os
cinco dias de festa em Cordeiro,
aconteceram matinês para a cri-
ançada, se apresentaram as ban-
das Pizindim, Soweto, Katinguelê,

as cantoras Gaby Hadassa e Yara
Vellasco e banda. Além das esco-
las de samba CRESUR e Impera-
triz de São Manoel e importantes
blocos como: Olodum G, Tio Zica,
Piranhas, Fluminense, Blocozão,
Terremoto, Nação Rubro Negra,

Kamaleão. E para o ano de 2024
o prefeito Leonan e sua equipe
tentarão trazer para avenida três
agremiações de samba, ou seja,
ter a presença da CRESMIC na
principal avenida do samba de
Cordeiro.

Multidão durante todos os dias de carnaval

Escola de Samba Gresur
Escola de Samba Gresur

Estado do Rio de Janeiro

          Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes
EXTRATO DE CONTRATO

1 - CONTRATO Nº:  01/2023

2 - CONTRATANTE: Município de Trajano de Moraes

3 - CONTRATADO:  José Eduardo Galil Bechara.

4 - OBJETO: Locação de um imóvel situado à Av. Castelo Branco, s/

nº - Centro Trajano de Moraes/RJ.

5 - DESTINAÇÃO: Destinado a Secretaria Municipal de Indústria,

Comércio e Turismo.

6 - PROGRAMA  DE TRABALHO: 1300.2369500312.016

7 - ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36.00

8 - VALOR DO CONTRATO: R$ 1.250,00 (hum mil e duzentos e

cinquenta reais) mensais.

9 - PRAZO: 12 (doze) meses.

10 -ASSINATURA:  02 de janeiro de 2023.

Estado do Rio de Janeiro

          Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes
EXTRATO DE CONTRATO

1 - CONTRATO Nº:  02/2023

2 - CONTRATANTE: Município de Trajano de Moraes

3 - CONTRATADO:  Armindo Lessa.

4 - OBJETO: Locação de um imóvel situado em Barra dos Passos, s/

nº - 2º distrito de Trajano de Moraes/RJ.

5 - DESTINAÇÃO: O contrato tem por objeto a locação de imóvel

localizado em Barras dos Passos destinado a Secretaria Munici-

pal de Educação

6 - PROGRAMA  DE TRABALHO: 1001.12336500222.063

7 - ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36.00

8 - VALOR DO CONTRATO: R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais.

9 - PRAZO: 12 (doze) meses.

10 -ASSINATURA:  02 de janeiro de 2023.

Estado do Rio de Janeiro

          Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes
EXTRATO DE CONTRATO

1 - CONTRATO Nº:  03/2023

2 - CONTRATANTE: Município de Trajano de Moraes

3 - CONTRATADO:  Espólio de Edel Alves Pimenta.

4 - OBJETO: Locação de um imóvel situado à Av. Castelo Branco, s/

nº - Centro Trajano de Moraes/RJ.

5 - DESTINAÇÃO: Destinado a Secretaria Municipal de Educação.

6 - PROGRAMA  DE TRABALHO: 1212.1212200242.048

7 - ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36.00

8 - VALOR DO CONTRATO: R$ 2.120,00 (dois mil, cento e vinte

reais) mensais.

9 - PRAZO: 12 (doze) meses.

10 -ASSINATURA:  02 de janeiro de 2023.

Estado do Rio de Janeiro

          Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes
EXTRATO DE CONTRATO

1 - CONTRATO Nº:  04/2023

2 - CONTRATANTE: Município de Trajano de Moraes

3 - CONTRATADO:  Gerson Gonçalves Neves.

4 - OBJETO: Locação de um imóvel situado Av. Castelo Branco, s/nº

- Trajano de Moraes/RJ.

5 - DESTINAÇÃO: Para uso da secretaria Municipal de Administra-

ção para atender a finalidade da instalação da Emissão de Carteira

de Identidade pelo Detran

6 - PROGRAMA  DE TRABALHO: 0700.0412200012.005

7 - ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36.00

8 - VALOR DO CONTRATO: R$ 700,00 (setecentos reais) mensais.

9 - PRAZO: 12 (doze) meses.

10 -ASSINATURA:  02 de janeiro de 2023.

Estado do Rio de Janeiro

          Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes
EXTRATO DE CONTRATO

1 - CONTRATO Nº:  05/2023

2 - CONTRATANTE: Município de Trajano de Moraes

3 - CONTRATADO: Espólio de Waldemar Monteiro.

4 - OBJETO: Locação de um imóvel situado na Rua Dr. José de

Moraes, s/nº - Trajano de Moraes/RJ.

5 - DESTINAÇÃO: Para uso da secretaria Municipal de Admi-

nistração

6 - PROGRAMA  DE TRABALHO: 0700.0412200012.005

7 - ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36.00

8 - VALOR DO CONTRATO: R$ 995,00 (novecentos e noventa e

cinco reais) mensais.

9 - PRAZO: 12 (doze) meses.

10 -ASSINATURA:  02 de janeiro de 2023.

Estado do Rio de Janeiro

          Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes
EXTRATO DE CONTRATO

1 - CONTRATO Nº:  06/2023

2 - CONTRATANTE: Município de Trajano de Moraes

3 - CONTRATADO:  Espólio Paula Castelani Moraes.

4 - OBJETO: Locação de um imóvel situado Rua João de Moraes

Martins, s/nº - Visconde de Imbé - 2º distrito Trajano de Moraes/RJ.

5 - DESTINAÇÃO: Para uso da secretaria Municipal de Administra-

ção para funcionamento da Agência dos Correios Comunitário (AGC)

6 - PROGRAMA  DE TRABALHO: 0700.0412200012.005

7 - ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36.00

8 - VALOR DO CONTRATO: R$ 455,00 (quatrocentos e cinquenta e

cinco reais) mensais.

9 - PRAZO: 12 (doze) meses.

10 -ASSINATURA:  02 de janeiro de 2023.

Prefeitura de Trajano em
Ação nas estradas vicinais

 É por você que trabalha-
mos. A Secretaria Municipal de
Estradas e Rodagem está pegan-
do firme para reparar e realizar
os serviços de manutenção das
estradas no município.

As equipes estiveram em
várias estradas, garantindo assim
melhor qualidade, conforto e se-
gurança para os munícipes e
turistas.“Nosso reconhecimento
ao Secretário Municipal de Es-
tradas e Rodagem Daniel Viana
e toda a sua equipe pelo exce-
lente trabalho realizado.

Nos pedágios da Concessionária Rota 116 passaram mais de 157 mil veículos

Estado do Rio de Janeiro

          Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes
Câmara Municipal

DECRETO Nº 0012/2023

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO SUPLEMEN-

TAR NO ORÇAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL DE TRAJANO

DE MORAES, CONFORME ESPECIFICAÇÃO ABAIXO.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, ES-

TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e

tendo em vista a autorização contida no Art. 4º, inciso I da Lei Munici-

pal 1.299 de 21 de dezembro de 2022.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento da Câmara Municipal de Trajano

de Moraes, o crédito suplementar no valor de R$ 12.600,00 (doze mil e

seiscentos reais) para reforço de dotações na forma do quadro abaixo.

Art. 2º - O crédito de que se trata o Artigo anterior será compensado na

forma do parágrafo 1º item III do Artigo 43 da Lei nº 4320 de 17/03/64 com

anulação de igual valor das dotações orçamentárias na forma do quadro.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as

disposições em contrário.

Trajano de Moraes, 10 de fevereiro de 2023.

Rodrigo Freire Viana

Prefeito


